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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2024 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral e 
exclusiva aplicabilidade da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 no âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Paracatu - 
PRESERV.  

 O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PARACATU - PRESERV, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 9º, XII, da Lei 3.262, de 11 de outubro de 2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato do 
Superintendente Executivo do PRESERV até 31 de dezembro de 2023, o respectivo 
contrato, ainda que assinados após esta data, e toda a sua vigência, serão regidos 
pelas regras da legislação que expressamente foi indicada no respectivo instrumento 
convocatório, na forma prescrita pelo art. 191, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput deste artigo poderão ser 
prorrogados com esteio no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos limites das 
leis originárias de regência. 

Art. 2º. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da 
Lei Federal nº 14.133/2021, continuará a ser regido de acordo com as regras previstas 
na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput deste artigo poderão ser 
prorrogados com esteio no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos limites das 
leis originárias de regência. 

Art. 3º. As Atas de Registro de Preços – ARP, geradas pela respectiva licitação cuja 
regência legal tenha sido a Lei Federal nº 8.666/1993 ou a Lei Federal nº 10.520/2002, 
continuarão válidas durante toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo 
de 12 (doze) meses, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram, 
mesmo após a revogação das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 

Parágrafo Único. Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput deste artigo 
serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, 
na forma prescrita pelo art. 190 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE PARACATU - PRESERV 

 

Rua Getúlio de Melo Franco, 384, Centro, Paracatu- Minas Gerais, CEP: 38.600-228 - Tel: (38) 3671- 4640 
E-mail: preserv@paracatu.mg.gov.br 

 

Art. 4°. Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos ao 
Portal Nacional de Compras Públicas, a publicidade dos procedimentos mencionados 
no art. 1º desta Instrução Normativa se dará por meio de veiculação no site oficial do 
PRESERV. 

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paracatu, em 08 de março de 2024. 

 

 

GERALDO BATISTA FILHO 
Superintendente Executivo do PRESERV 

 


